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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0002, DE 06 DE JANEIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, e do Decreto nº
4.372, de 17 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o servidor JOHNY EWERTON DANTAS
ALVES, matrícula 14.318-9, detentor do cargo efetivo de
Guarda Civil, da Função Gratificada III, Símbolo FG III, com
lotação na Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa
Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de
2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 4160F725

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0003, DE 06 DE JANEIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, e do Decreto nº
4.372, de 17 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor HUNDRETY HOLLD
FERREIRA DE WILLEGAINGNON, matrícula 14.292-1, detentor
do cargo efetivo de Guarda Civil, a Função Gratificada III,
Símbolo FG III, com lotação na Secretaria Municipal Segurança
Pública e Defesa Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de
2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 61058913

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0004, DE 06 DE JANEIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e com base no artigo 5º da
Lei Complementar nº 020/2007, de 21 de dezembro de 2007,
com suas alterações posteriores, c/c os artigos 11 e 12 da Lei
Complementar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008, e;

CONSIDERANDO o Memorando nº 116/2015-PGM/SEMAD, de
21 de dezembro de 2015, da Procuradoria Geral do Município,
que solicita o cumprimento da Sentença Judicial proferida nos
autos da Ação Ordinária nº 0114214-57.2014.8.20.0106, em
trâmite na Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Mossoró/RN, que determina a imediata nomeação da candidata
abaixo identificada, por aprovação no Concurso Público nº
001/2007, em 18º lugar para provimento do cargo de Educador
Fisico,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR ROSANA LUCIA CABRAL FREIRE
BENIGNO, sub judice, para o cargo de Educador Fisico, Nível I,
Classe C, do Grupo Ocupacional da Saúde, com carga de 20
(vinte) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos de tempo de serviços e demais
vantagens a partir do início do efetivo exercício do cargo,
revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de
2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 645FDDBF

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 3.271, DE 20 DE MARÇO DE 2015*

Dispõe sobre o “Serviço de Acolhimento Familiar Provisório de
Crianças e Adolescentes” em situação de privação temporária
do convívio com a família de origem, denominado “Serviço
Família Acolhedora”, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º- Fica instituído o Serviço de Acolhimento Familiar
Provisório de Crianças e Adolescentes em situação de privação
temporária do convívio com a família de origem, denominado
"Serviço Família Acolhedora", como parte integrante da política
de atendimento à criança e ao adolescente deste Município,
atendendo ao que dispõe a Política Nacional de Assistência
Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), à garantia dos direitos da Criança e do Adolescente
previstos na Lei nº8.069/90 e ao Plano Nacional, Estadual e
Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da
Criança e do Adolescente à convivência Familiar e Comunitária.

Art. 2º- O Serviço Família Acolhedora constitui-se na guarda de
crianças ou adolescentes por famílias previamente cadastradas
no Serviço e habilitadas, residentes neste Município, que
tenham condições de recebê-las e mantê-las condignamente,
garantindo a manutenção dos direitos básicos necessários ao
processo de crescimento e desenvolvimento, oferecendo meios
necessários à saúde, educação e alimentação, com
acompanhamento direto da Assistência Social e da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Mossoró/RN.

Art. 3ºConsidera-se criança a pessoa com menos de 12 (doze)
anos de idade, e adolescente aquele entre 12 (doze) e 18
(dezoito) anos de idade incompletos.

Art. 4º- Para os efeitos desta lei, compreende-se por crianças e
adolescentes em situação de privação temporária do convívio
com a família de origem aqueles que tenham seus direitos
ameaçados ou violados, em caso de abandono, negligência,
maus tratos, ameaça e violação dos direitos fundamentais por
parte dos pais ou responsáveis, destituição de guarda ou tutela,
suspensão, perda do poder familiar e desde que verificada a
impossibilidade de colocação sob guarda ou tutela na família
extensa.

Art. 5º- O Serviço Família Acolhedora objetiva:

I- garantir às crianças e aos adolescentes, que necessitem de
proteção, o acolhimento provisório por famílias acolhedoras,
respeitando o seu direito à convivência em ambiente familiar e
comunitário;

II- oportunizar condições de socialização, através da inserção
da criança, do adolescente e das famílias em serviços sócio-
pedagógicos, promovendo a aprendizagem de habilidades e de
competências educativas específicas correspondentes às
demandas individuais deste público;

III- oferecer apoio às famílias de origem, favorecendo a sua
reestruturação para o retorno de seus filhos, sempre que
possível;

IV- oportunizar as crianças e aos adolescentes acesso aos
serviços públ icos,  na área da educação, saúde,
profissionalização ou outro serviço necessário, assegurando
assim seus direitos constitucionais;

V- contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e
adolescentes com menor grau de sofrimento e perda,
preparando-os para a reintegração familiar ou colocação em
família substituta.

Art. 6º- O Serviço Família Acolhedora atenderá exclusivamente
crianças e adolescentes residentes neste Município, que
tenham seus direitos ameaçados ou violados (vítimas de
violência sexual, física, psicológica, negligência, e em situação
de abandono) e que necessitem de proteção, sempre com
autorização judicial.

Art. 7º- Compete à autoridade judiciária determinar o
acolhimento familiar, encaminhando a criança ou adolescente
para a inclusão no Serviço Família Acolhedora.

CAPITULO II

DOS PARCEIROS

Art. 8º- O Serviço Família Acolhedora ficará vinculado à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Juventude,
sendo parceiros:

I– o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – COMDICA;

II – a Vara da Infância e Juventude da Comarca de
Mossoró/RN;

III– a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude do
Ministério Público Estadual;

IV– o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

Art. 9ºAs crianças ou adolescentes cadastrados no Serviço
Família Acolhedora receberão:

I- com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde,
educação e assistência social, através das políticas públicas
existentes;

II- acompanhamento psicossocial e pedagógico;

III- estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos
afetivos com sua família de origem, nos casos em que houver
possibilidade.

CAPITULO III

CADASTRO E SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS

Art. 10 -A inscrição das famílias interessadas em participar do
Serviço Família Acolhedora será gratuita e realizada por meio
do preenchimento de Ficha de Cadastro do Serviço Família
Acolhedora, consoante Anexo I, apresentando-se os seguintes
documentos:

I- Carteira de Identidade;

II- Certidão de Nascimento ou Casamento;

III- Comprovante de Residência;

IV- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitidas pelas
Varas de Criminais do Estado do Rio Grande do Norte e da
Justiça Federal, Juizado Especial Criminal, da Polícia Civil e
Federal;

Parágrafo Único- Não se incluirá no Serviço Família Acolhedora
pessoa com vínculo de parentesco com criança ou adolescente
em processo de acolhimento.

Art. 11- As pessoas interessadas em participar do Serviço
Família Acolhedora deverão atender aos seguintes requisitos:

I- não estar respondendo a processo judicial criminal nem
apresentar potencialidade lesiva para figurar no cadastro;

II- ter moradia fixa no Município de Mossoró há mais de 1 (um)
ano;

III- ter disponibilidade de tempo para oferecer proteção e apoio
às crianças e aos adolescentes;

IV- ter idade entre 21 (vinte e um) e 65 (sessenta e cinco) anos,
sem restrição quanto ao sexo e estado civil;

V- ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o
acolhido;

VI- gozar de boa saúde;

VII- declaração de não ter interesse em adoção;

VIII- apresentar concordância de todos os membros da família
maiores de 18 anos que vivem no lar;

IX- apresentar parecer psicossocial favorável.

§ 1ºA seleção entre as famílias inscritas será feita através de
estudo psicossocial, de responsabilidade da equipe técnica do
Serviço Família Acolhedora, escolhida por portaria da Secretaria
Municipal da Desenvolvimento Social e Juventude.

§ 2ºO estudo psicossocial envolverá todos os membros da
família e será realizado através de visitas domiciliares,
entrevistas, contatos colaterais e observação das relações
familiares e comunitárias.

§ 3ºApós a emissão de parecer psicossocial favorável à
inclusão no Serviço Família Acolhedora, as famílias assinarão
um Termo de Adesão ao Serviço Família Acolhedora.

§ 4ºEm caso de desligamento do Serviço Família Acolhedora,
as famílias acolhedoras deverão fazer solicitação por escrito.

Art. 12- As famílias cadastradas receberão acompanhamento e
preparação contínua, sendo orientadas sobre os objetivos do
Serviço Família Acolhedora, sobre a diferenciação com a
medida de adoção, sobre a recepção, manutenção e o
desligamento das crianças e adolescentes.

Art. 13 - A preparação das famílias cadastradas será feita
através de:

I- orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e
entrevistas;

II- participação nos encontros de estudo e troca de experiência
com todas as famílias, com abordagem doEstatuto da Criança e
do Adolescente, questões sociais relativas à família de origem,
relações intra-familiares, guarda como medida de colocação em
família substituta, papel da família acolhedora e outras questões
pertinentes;

III- participação em cursos e eventos de formação.

CAPITULO IV

PERÍODO DE ACOLHIMENTO

Art. 14 - O período em que a criança ou adolescente
permanecerá na Família Acolhedora será o mínimo necessário
para o seu retorno à família de origem ou encaminhamento à
família substituta.

§ 1º- O tempo máximo de permanência da criança e/ou
adolescente no Serviço da Família Acolhedora não deverá
ultrapassar 06 (seis) meses, salvo situações extremamente
excepcionais, a critério da autoridade judiciária, em decisão
fundamentada.

§ 2º - O Serviço da Família Acolhedora não deverá ultrapassar a
quantidade de 20 (vinte) crianças ou adolescentes mantidos em
regime de acolhimento por vez.

Art. 15 - Os profissionais do Serviço Família Acolhedora, que
serão designados por portarias da Secretaria Municipal de
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Desenvolvimento Social e Juventude, efetuarão o contato com
as Famílias Acolhedoras, observadas as características e
necessidades da criança e as preferências expressas pela
família acolhedora no processo de inscrição.

Art. 16 - Cada família acolhedora deverá receber somente uma
criança ou adolescente de cada vez, salvo se grupo de irmãos.

Art. 17 - Oencaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá
mediante "Termo de Guarda e Responsabilidade Concedido à
Família Acolhedora", determinado judicialmente.

Art. 18 – A equipe técnica do Serviço Família Acolhedora
acompanhará todo o processo de acolhimento através de visitas
domiciliares e encontros individuais ou em grupos, com objetivo
de facilitar e contribuir com o processo de adaptação da criança
ou adolescente e da família acolhedora.

Parágrafo Único - Na impossibilidade de reinserção da criança
ou adolescente acolhido junto à família de origem ou família
extensa, quando esgotados os recursos disponíveis, a equipe
técnica deverá encaminhar relatório circunstanciado à Vara da
Infância e Juventude do Município para verificação da inclusão
no cadastro nacional de adoção.

Art. 19 - A família acolhedora será previamente informada
quanto à previsão do tempo do acolhimento da criança ou
adolescente para o qual foi chamada a acolher.

Art. 20 - Otérmino do acolhimento familiar da criança ou
adolescente se dará por determinação judicial, atendendo aos
encaminhamentos pertinentes ao retorno à família de origem ou
colocação em família substituta, através das seguintes medidas:

I- acompanhamento após a reintegração familiar visando a não
reincidência do fato que provocou o afastamento da criança;

II- acompanhamento psicossocial à família acolhedora após o
desligamento da criança, atendendo às suas necessidades;

III- orientação e supervisão do processo de visitas entre a
Família Acolhedora e a família que recebeu a criança;

Art. 21 -A escolha da família acolhedora caberá à equipe
técnica a ser indicada pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, após determinação judicial.

Art. 22 - A equipe técnica poderá, quando necessário, e após
parecer técnico, sugerir à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social a transferência da criança ou do
adolescente para outra família acolhedora ou acolhimento
institucional, desde que informado previamente ao Juízo
competente.

CAPITULO V

RESPONSABILIDADE DA FAMÍLIA ACOLHEDORA

Art. 23 -A família acolhedora tem a responsabilidade familiar
pelas crianças e adolescentes acolhidos enquanto estiverem
sob sua proteção, responsabilizando-se pelo que se segue:

I- todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao
guardião, obrigando-se à prestação de assistência material,
moral e educacional à criança e ao adolescente, conferindo ao
seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais,
nos termos do artigo 33doEstatuto da Criança e do
Adolescente;

II- participar do processo de preparação, formação e
acompanhamento;

III- prestar informações sobre a situação da criança ou
adolescente acolhido aos profissionais que estão
acompanhando a situação;

IV- manter todas as crianças e/ou adolescentes regularmente
matriculados e frequentando assiduamente as unidades
educacionais, desde a pré-escola até concluírem o ensino
médio;

V- contribuir na preparação da criança ou adolescente para o
retorno à família de origem, sempre sob orientação técnica dos
profissionais do Serviço Família Acolhedora;

VI- nos casos de não adaptação, a família procederá à
desistência formal da guarda, responsabilizando-se pelos
cuidados da criança acolhida até novo encaminhamento, o qual
será determinado pela autoridade judiciária;

VII- a transferência para outra família deverá ser feita de
maneira gradativa e com o devido acompanhamento.

CAPITULO VI

DO SERVIÇO FAMÍLIA ACOLHEDORA

Art. 24 -Deverá ser criada pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Juventude uma equipe para o
acompanhamento da família acolhedora e da criança e
adolescente, que será composta no mínimo por:

I- 01 (um) Assistente Social;

II- 01 (um) Psicólogo.

§ 1º – a cada 20 (vinte) crianças ou adolescentes acolhidos no
Serviço Família Acolhedora deverá ser acrescido 1 (um)
profissional da Assistência Social e 1 (um) Psicólogo.

§ 2º – A designação e capacitação da equipe técnica é de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Juventude.

Art. 25 -A Equipe Técnica prestará acompanhamento
sistemático à família acolhedora, à criança e ao adolescente
acolhidos e à família de origem, com o apoio da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Juventude.

Parágrafo Único – Todo o processo de acolhimento e
reintegração familiar será acompanhado pela equipe técnica,

que será responsável por cadastrar, selecionar, capacitar,
assistir e acompanhar as famílias acolhedoras, antes, durante e
após o acolhimento.

Art. 26 - Oacompanhamento à família acolhedora acontecerá na
forma que segue:

I- visitas domiciliares, nas quais os profissionais e família
conversam informalmente sobre a situação da criança, sua
evolução e o cotidiano na família, dificuldades no processo e
outras questões pertinentes;

II- atendimento psicológico;

III- presença das famílias nos encontros de preparação e
acompanhamento.

Art. 27 - Oacompanhamento à família de origem, à família
acolhedora, à criança ou ao adolescente em acolhimento e o
processo de reintegração familiar da criança será realizado
pelos profissionais do Serviço Família Acolhedora.

§ 1ºOs profissionais acompanharão as visitas entre
criança/família de origem/família acolhedora, a serem realizados
em espaço físico neutro.

§ 2ºA participação da família acolhedora nas visitas será
decidida em conjunto com a família.

§ 3ºA equipe técnica fornecerá ao Juízo da Infância e Juventude
relatório mensal sobre a situação da criança ou adolescente
acolhido.

§ 4º Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a equipe
técnica prestará informações sobre a situação da criança
acolhida e informará quanto à possibilidade ou não de
reintegração familiar, bem como poderá ser solicitada a
realização de laudo psicossocial com apontamento das
vantagens e desvantagens da medida, com vistas a subsidiar as
decisões judiciais.

§ 5º Todo processo de acolhimento e reintegração familiar se
dará por autorização judicial, nos termos da Lei 8.069/1990.

CAPITULO VII

DO BENEFÍCIO FINANCEIRO

Art. 28 – O Município de Mossoró fica autorizado a promover o
pagamento de benefício financeiro em prol das famílias
acolhedoras como forma de incentivo às atividades de
acolhimento previstas nesta lei e visando ainda garantir o
mínimo de dignidade às crianças e adolescentes em
acolhimento.

Parágrafo único – O benefício financeiro mencionado no caput
do artigo, quando for o caso, será regulamentado em seus
valores e forma de pagamento por meio de Decreto, respeitados
as dotações e os limites orçamentários respectivos.

Art. 29 – Caso fixada a garantia de recebimento de subsídio
financeiro pelas famílias cadastradas no Serviço Família
Acolhedora, nos moldes do art. 28 desta lei, deverão ser
observados os seguintes termos:

I- nos casos em que o acolhimento familiar for inferir a 1 mês, a
família acolhedora receberá proporcionalmente a bolsa-auxílio
ao tempo de acolhida;

II- nos acolhimentos superiores a 1 (um) mês, a família
acolhedora receberá bolsa-auxílio integral a cada 30 (trinta) dias
de acolhimento, conforme estabelecido em Decreto pelo Poder
Público com recursos em dotação orçamentária específica;

III – na hipótese da família acolher grupo de irmãos, o valor da
bolsa-auxílio para cada criança ou adolescente poderá ser
diminuído.

Art. 30 -A bolsa-auxílio, quando instituída, será repassada por
criança ou adolescente às famílias acolhedoras durante o
período de acolhimento, e será subsidiada por este Município.

Parágrafo Único. A bolsa-auxílio, quando instituída, também
poderá ser custeada mediante os recursos alocados ao Fundo
da Infância e Adolescência (FIA), desde que haja deliberação
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente nesse sentido.

Art. 31 -A família acolhedora que venha a receber a bolsa-
auxílio e não cumpra as prerrogativas desta Lei fica obrigada ao
ressarcimento da importância recebida durante o período da
irregularidade.

Parágrafo Único – Compete a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Juventude processar e julgar
administrativamente casos de descumprimento da presente Lei
pelas famílias acolhedoras, bem como desatendimento aos
direitos da criança e adolescente.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 - Odescumprimento de qualquer das obrigações contidas
no artigo33doEstatuto da Criança e do Adolescente, bem como
de outras estabelecidas por ocasião da regulamentação da
presente Lei, implicará o desligamento da família do Serviço,
além da aplicação das demais sanções cabíveis.

Art. 33 - Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder
Executivo Municipal em até 90 (noventa) dias.

Art. 34 -Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Palácio da Resistência, em Mossoró/RN, 20 de março de 2015.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

*Republicado por incorreção de erro material.

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 69DC7526

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 3.345, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015*

Dá nome a rua inominada localizada no Conjunto Maria Odete
de Góis Rosado, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica denominada de rua Geralda Bezerra Guida,
localizada no Conjunto Maria Odete de Góis Rosado, bairro
Presidente Costa e Silva, Zona Urbana da cidade de Mossoró,
que tem início na rua Projetada 23 e término na rua Projetada
21.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Resistência, Mossoró/RN, 24 de novembro de 2015.

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

*Republicado por incorreção de erro material.

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 5F73ACB2

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0001, DE 04 DE JANEIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.503/97, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO a competência atribuída aos órgãos e
entidades executivos de trânsito rodoviários municipais para
executar a fiscalização de trânsito, atuar e aplicar as medidas
administrativas cabíveis,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR FRANCIDAULE LEITE DE AMORIM,
Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana,como autoridade municipal de trânsito.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta portaria
correrão por conta das dotações próprias da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, revogada a Portaria nº 1.482, de 18 de dezembro de
2013.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 04 de janeiro
de2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 5DE3FCB6

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0005, DE 06 DE JANEIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei
Orgânica do Município de Mossoró,

CONSIDERANDO a Lei de criação do Conselho Municipal de
Turismo nº 1.023, de 29 de dezembro de 1995;

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Mossoró em
seu art. 211, §2º;

CONSIDERANDO o art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 04
de julho de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os membros para comporem o Conselho
Municipal de Turismo de Mossoró:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

1.Rútilo Coelho - Presidente

II – ACIM – Associação Comercial e Industrial de Mossoró

1.Oberi Virgílio Penha

III – BANCO DO NORDESTE

1.Eliézio Bezerra da Silva

IV – IFRN – Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do RN

Julimar Pereira de França
V – MOSSORÓ CONVENTION & VISITORS BUREAU
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Diego Coelho
VI – SEBRAE – Serviço de Apoio à Pequenas e Micro
Empresas

João Vidal Fernandes Sobrinho
VII – SEC – Secretaria Municipal de Cultura

Maria Isolda Dantas de Moura
VIII – SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO DE MOSSORÓ E REGIÃO DO RN

Gilmar Moreira de Oliveira
IX – SINDICATO DOS HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES E
SIMILARES DE MOSSORÓ

Oscar Vinícius Oliveira
X – UERN – Universidade do Estado do Rio Grande do Norte

Roberto Rangel Pereira
XI – UFERSA – Universidade Federal Rural do Semi Árido

Luciana Vieira de Paiva
Parágrafo Único – A participação dos membros no Conselho de
que trata o caput deste artigo é considerada prestação de
serviços relevantes e não será remunerada.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de
2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 468DD244

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0001/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora
abaixo identificada, instruído de Certidão de Nascimento, e com
fundamento no art. 26 e 27 da Lei Complementar n° 060, de
09/12/2011, e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada
pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-
Maternidade à servidora Niedja Delannia Pereira de Castro
Diógenes, matrícula n.º14139-9 ocupante do cargo de
Enfermeira, lotada na UBS-RRC- U. de Saúde Raimundo Renê
Carlos, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com vigência
de 17/12/2015 à 15/06/2016, ficando autorizado o pagamento
do Salário-Maternidade à referida servidora, durante o período
de gozo de sua licença.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais a data de vigência desta.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 04 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 5D1DD0F4

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0002/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO, o requerimento do servidor abaixo
qualificado, instruído de documento pertinente à conclusão de
curso de pós-graduação Lato Sensu, a nível de especialização,
em DIREITO AMBIENTAL, e nos termos da Lei Complementar
nº. 114, de 01/04/2015, mormente o que elucida o Capitulo II,
Seção III, Subseção II, da Progressão Horizontal: NIVEL, em
suma no Art. 11º,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor RICHARDSON DINIZ
SARAIVA LEÃO, matrícula n.º 14175-5, ocupante do cargo de
Fiscal de Controle Ambiental e Urbanístico, Classe 2,
PROGRESSÃO FUNCIONAL para o respectivo Nível II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração, em Mossoró-RN, 04 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 5EF16FE1

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0003/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER ao servidor FRANCISCO WAGNER DE
ARAÚJO FREITAS, matrícula n.º 14328-6, ocupante do cargo
de Guarda Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO
FUNCIONAL para o respectivo Nível III.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 04 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 58044532

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0004/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória da
conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão
da Diversidade em Organizações do Ramo da Construção Civil,
apresentada pelo Agente de Trânsito e Transportes abaixo
identificado, bem como o parecer da Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e nos termos estabelecidos na Lei Complementar nº.
064, de 29/12/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos Agentes de Trânsito e Transportes
do Departamento de Fiscalização de Trânsito do Município de
Mossoró,

R E S O L V E :

Art. 1º - ENQUADRAR o servidor SIDNEY ALVES DE LIMA, sob
matrícula nº 14073-2, no Nível III, do cargo de Agente de
Trânsito e Transportes, com lotação no Departamento de
Fiscalização de Transito -DFT, do Município de Mossoró.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 04 de janeiro de
2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 623D552E

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0010/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo
qualificado, parecer prolatado pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do
Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e
assiduidade, pelo período de 60 (dias) meses, referente ao
período aquisitivo de 2-1996/2001, ao (a) servidor (a) ANTONIO
TARCISIO DA SILVA, matrícula nº. 4082-1, ocupante do cargo
de AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS, lotado (a) no (a)
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, com prazo de
vigência de 04/01/2016 à 04/03/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 04 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 71A1F33D

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0011/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo
qualificado, parecer prolatado pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do
Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e
assiduidade, pelo período de 30 (dias) meses, referente ao
período aquisitivo de 10-1997/2002, ao (a) servidor (a) IRANI
GOMES PEREIRA MARINHO, matrícula nº. 5923-5, ocupante
do cargo de AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS, lotado (a) no (a)
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, com prazo de
vigência de 04/01/2016 à 03/02/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 04 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 4D05CDF8

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0012/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo
qualificado, parecer prolatado pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do
Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e
assiduidade, pelo período de 30 (dias) meses, referente ao
período aquisitivo de 06-1986/1991, ao (a) servidor (a)
NAILTON SOARES DA ROCHA, matrícula nº. 4145-6, ocupante
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a)
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, com prazo de
vigência de 04/01/2016 à 03/02/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 04 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 4FAE0F8F

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0013/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo
qualificado, parecer prolatado pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do
Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e
assiduidade, pelo período de 30 (dias) meses, referente ao
período aquisitivo de 04-2009/2014, ao (a) servidor (a) CARLOS
ROBERTO ALMEIDA, matrícula nº. 9975-9, ocupante do cargo
de AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS, lotado (a) no (a)
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, com prazo de
vigência de 04/01/2016 à 03/02/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 04 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
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FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS
Código Identificador: 7134C872

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0014/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo
qualificado, parecer prolatado pela Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do
Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de serviço e
assiduidade, pelo período de 30 (dias) meses, referente ao
período aquisitivo de 08-2002/2007, ao (a) servidor (a) NUBIA
MARIA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº. 5890-6, ocupante do
cargo de AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS, lotado (a) no (a)
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, com prazo de
vigência de 04/01/2016 à 03/02/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 04 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 637F59CB

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0016/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora
abaixo identificada, instruído de Certidão de Nascimento, e com
fundamento no art. 26 e 27 da Lei Complementar n° 060, de
09/12/2011, e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada
pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-
Maternidade à servidora Maria Joelma Almeida da Silva,
matrícula n.º15665-0, ocupante do cargo de Técnico de
Enfermagem, lotada na U. DE SAÚDE DR. JOAQUIM
SALDANHA, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com
vigência de 17/12/2015 à 15/06/2016, ficando autorizado o
pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante
o período de gozo de sua licença.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais a data de vigência desta.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 05 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 52792DC5

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0022/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor municipal abaixo
identificado, protocolado em 18/12/2015, sob nº 9224, instruído
de Diploma Eleitoral, pleiteando afastamento, sem
remuneração, para o exercício de Mandato Eletivo de Vereador,
e com embasamento legal no inciso III, do art. 110, da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008 (Regime
jurídico dos servidores públicos do Município de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - AUTORIZAR, a pedido, o Afastamento para Exercício
de Mandato Eletivo, sem remuneração, do servidor Jose Alves
Pontes Filho, sob matrícula n.º 12.944-5, Auxiliar de Consultório
Dentário, lotado na Secretaria Municipal da Saúde – CEO I –
Centro de Especialidades Odontológicas, com início em 06 de
janeiro de 2016 e encerramento previsto para 06 de janeiro de
2017, em razão de sua diplomação no cargo de Vereador do
Município de Almino Afonso – RN, devendo retornar às suas
atividades profissionais em 07 de janeiro de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 06 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 3BB06788

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 2308/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora
abaixo identificada, instruído de Certidão de Nascimento, e com
fundamento no art. 26 e 27 da Lei Complementar n° 060, de
09/12/2011, e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada
pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-
Maternidade à servidora Abigail Clementino da Silva, matrícula
n.º 507994-2 ocupante do cargo de Professor – Nível III, lotada
E. M. Joaquim Felício de Moura, pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias, com vigência de 17/12/2015 à 15/06/2016, ficando
autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à referida
servidora, durante o período de gozo de sua licença.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais a data de vigência desta.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 30 de dezembro
de 2015.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 3C1882C7

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 2309/2015-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória da
conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão
da Diversidade em Organizações do Ramo da Construção Civil,
apresentado pelo Agente de Trânsito e Transportes abaixo
identificado, bem como o parecer da Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e nos termos estabelecidos na Lei Complementar nº.
064, de 29/12/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos Agentes de Trânsito e Transportes
do Departamento de Fiscalização de Trânsito do Município de
Mossoró,

R E S O L V E :

Art. 1º - ENQUADRAR o servidor PABLO MARLON DE
MEDEIROS DA SILVA, sob matrícula nº 14068-6, no Nível IV,
do cargo de Agente de Trânsito e Transportes, com lotação no
DFT – Departamento de Fiscalização do Transito, do Município
de Mossoró.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 30 de dezembro
de 2015.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 654D3C89

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 07 de Prazo - Referente ao Convite nº 69/2014 -
SETRAN.

Contrato nº 75/2014,firmado em 27/11/2014.

Objeto: Manutenção e pintura do prédio onde funciona a
Subsecretaria de Trânsito e Transporte – STT, localizada a rua
Felipe Camarão, nº 968 – bairro Boa Vista.

Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias.

Período: 28/11/2015 à 26/02/2016

Data da assinatura: 27/11/2015.

Contratada: M. V. GOMES & CIA LTDA.

Assina pela contratada: MARIA VANILDE GOMES (SÓCIA).

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA
JÚNIOR (PREFEITO).

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 6CD6FB15

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 01 de Prazo - Referente à Tomada de Preço nº
49/2014 - SEINFRA.

Contrato nº 222/2014,firmado em 03/11/2014.

Objeto: Instalação da Iluminação Pública na via de acesso a
Penitenciária Federal, localizada na RN 15 – Km 13, S/N.

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.

Período: 03/11/2015 à 03/11/2016

Data da assinatura: 03/11/2015.

Contratada: CCW – ENGENHARIA LTDA - EPP.

Assina pela contratada: CARLOS NELSON PINHEIRO
BORGES (SÓCIO).

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA
JÚNIOR (PREFEITO).

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 48A693C8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02 de Prazo - Referente a Concorrência nº 03/2013 -
SECOM

Contrato nº 278/2013,firmado em 05/12/2013.

Objeto: Prestação de serviço de publicidade, propaganda e
comunicação digital, incluindo estudos, planejamento,
concepção, execução, distribuição e controle de veiculação de
programas e campanhas publicitaria institucionais e
mercadológicas para as ações, serviços, obras, eventos
internos e externos, divulgações legal ,educativo , informativo
ou de orientação social da PREFEITURA DE MOSSORO/RN ,
controle das inserções publicitárias (mídias contratadas) nos
veículos de divulgação, tais como jornal impresso, sites, TV,
rádio,, dentre outros de publicidades prestados por intermédio
de agencia de propaganda.

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Período: 06/12/2015 à 06/12/2016

Data da assinatura: 01/12/2015.

Contratada: CASTRO E FROTA COMUNICAÇÃO LTDA.

Assina pela contratada: HELIANA LOPES DE CASTRO
SANTOS FROTA

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA
JÚNIOR (PREFEITO).

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 7197D821

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02 de Prazo - Referente a Concorrência nº 03/2013 -
SECOM

Contrato nº 280/2013,firmado em 05/12/2013.

Objeto: Prestação de serviço de publicidade, propaganda e
comunicação digital, incluindo estudos, planejamento,
concepção, execução, distribuição e controle de veiculação de
programas e campanhas publicitaria institucionais e
mercadológicas para as ações, serviços, obras, eventos
internos e externos, divulgações legal ,educativo , informativo
ou de orientação social da PREFEITURA DE MOSSORO/RN ,
controle das inserções publicitárias (mídias contratadas) nos
veículos de divulgação, tais como jornal impresso, sites, TV,
rádio,, dentre outros de publicidades prestados por intermédio
de agencia de propaganda.

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Período: 06/12/2015 à 06/12/2016

Data da assinatura: 01/12/2015.

Contratada: QUIXOTE COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA
EPP.

Assina pela contratada: JOSE NETO DE QUEIROZ

Assina pela contratante: FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA
JÚNIOR (PREFEITO).

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 75283586

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO II
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Processo: 392/2015 - Inexigibilidade de Licitação Nº 090/2015 –
Órgão: Prefeitura Municipal de Mossoró.

Objeto: A contratação do Sr. Francisco Gleonagle Batista da
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Silva, conhecido artisticamente pelo nome de Naide Batista,
CPF: 721.554.774-49, PIS/NIT/PASEP: 20318151108,
domiciliado a Rua Delfino Freire, 156 – Boa Vista –
Mossoró/RN. O serviço ora solicitado será desenvolvido nos
dias 14 e 15 de dezembro do corrente ano, recebendo para
tanto o valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

Art.25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Assina Pela Contratante: Francisco José Lima Silveira Júnior

Mossoró 26 de novembro de 2015

Publicado por:
CHRISTIANY DE PAIVA ALMEIDA
Código Identificador: 4F8B2CEF

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO II
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DA

CONCORRÊNCIA Nº 39/2015 - SMS

Objeto: Contratação de empresa especializada reforma da
Unidade Básica de Saúde Dr. Moisés da Costa Lopes, situada a
Rua Senador Rui Carneiro, Bairro Redenção.

Empresa Vencedora: WA - CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME

Valor do Contrato R$ 145.699,03(cento e quarenta e cinco mil,
seiscentos e noventa e nove reais e três centavos)

Vigência: 06 (seis) Meses

Data da Assinatura: 30/12/ 2015

Assina Pela Contratada: Alcivan Dutra Dantas (Sócio)

Assina Pela Contratante: Francisco José Lima Silveira Júnior
(Prefeito)

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 39/2015 - SMS

Objeto: Contratação de empresa especializada reforma da
Unidade Básica de Saúde Dr. Moisés da Costa Lopes, situada a
Rua Senador Rui Carneiro, Bairro Redenção.

Empresa Vencedora: WA - CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME

Homologado Por: Francisco José Lima Silveira Júnior (Prefeito)

Data da Homologação: 30/12/2015.

Adjudicado Por: Marcos Antônio Fernandesde Queiroz
(Secretário de Administração).

Data da Adjudicação: 30/12/2015.

Publicado por:
CHRISTIANY DE PAIVA ALMEIDA
Código Identificador: 41DD5D5E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO II
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DA

CONCORRÊNCIA Nº 41/2015 - SMS

Objeto: Reforma e ampliação nas instalações da UBS Ildone
Cavalcante de Freitas, situada a Rua Marechal Deodoro,
Barrocas.

Empresa Vencedora: WA - CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME

Valor do Contrato R$ 79.367,53 (setenta e nove mil, trezentos e
sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos)

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias

Data da Assinatura: 30/12/ 2015

Assina Pela Contratada: Alcivan Dutra Dantas (Sócio)

Assina Pela Contratante: Francisco José Lima Silveira Júnior
(Prefeito)

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 41/2015 - SMS

Objeto: Reforma e ampliação nas instalações da UBS Ildone
Cavalcante de Freitas, situada a Rua Marechal Deodoro,
Barrocas.

Empresa Vencedora: WA - CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME

Homologado Por: Francisco José Lima Silveira Júnior (Prefeito)

Data da Homologação: 30/12/2015.

Adjudicado Por: Marcos Antônio Fernandesde Queiroz
(Secretário de Administração).

Data da Adjudicação: 30/12/2015.

Publicado por:
CHRISTIANY DE PAIVA ALMEIDA

Código Identificador: 5726D545

PREGÃO PRESENCIAL
ADITIVO 01 DE READEQUAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 04/2013-5 – SMS – DA ATA DE REGISTRO DE PREEÇOS

FIRMADA EM 05/03/2014

OBJETO: Aditivo de readequação, cujo objeto aquisição de

medicamentos do programa insulinas especiais para dar
continuidade ai atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde.

EMPRESA: D-HOSP DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

CNPJ: 08.076.127/0006-00

VALOR: R$ 1.613.000,00

DATA DA ASSINATUA: 22.06.2015

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco José Lima Silveira
Júnior

ASSINA PELA CONTRATADA: FERNANDA LIA RODRIGUES
LUZ

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 441F9398

PREGÃO PRESENCIAL
ADITIVO 01 REPACTUAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 090/2014 - SMDSJ – AO CONTRATO

FIRMADO EM 02/01/2015

OBJETO: O aditivo consiste no aumento de 5,253% em
decorrência da coletiva de trabalho 2015/2015, do Sindicato das
Empresas de Asseio, Conservação e Limpeza Urbana do
Estado do Rio Grande do Norte.

EMPRESA: J. T. DE M. BARBOSA SERVIÇOS EIRELI – ME.

CNPJ: 13.265.912/0001-37

VALOR: R$ 480.249,29

DATA DA ASSINATUA: 041.07.2015

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco José Lima Silveira
Júnior

ASSINA PELA CONTRATADA: Joelmo Teles de Medeiros

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 57394096

PREGÃO PRESENCIAL
ADITIVO 02 PRAZO REFERENTE AO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 065/2012 – SEPLAN – AO CONTRATO
FIRMADO EM 19/09/2013

OBJETO: O aditivo consiste na renovação do contrato por mais
12 (doze) meses, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de captura, tratamento e
indexação de imagens de documentos administrativos.

EMPRESA: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 40.998.734/0001-26

PRAZO: 12 (doze) meses – 20.09.2015 a 20.09.2016

DATA DA ASSINATUA: 01.09.2015

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco José Lima Silveira
Júnior

ASSINA PELA CONTRATADA: Alessandra Magally Lima de
Abreu

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 5ECA7598

PREGÃO PRESENCIAL
ADITIVO 03 PRAZO REFERENTE AO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 105/2013 – SMS – AO CONTRATO
FIRMADO EM 04/04/2014

OBJETO: O aditivo consiste na renovação do contrato por mais
04 (quatro) meses, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículos, destinados as
atividades desenvolvidas nas ações da Secretaria Municipal de
Saúde.

EMPRESA: MASTER LOCAÇÕES LTDA.

CNPJ: 07.656.489/0001-01

PRAZO: 04 (quatro) meses – 14.12.2015 a 14.04.2016

DATA DA ASSINATUA: 16.10.2015

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco José Lima Silveira
Júnior

ASSINA PELA CONTRATADA: Sinval Solano de Moura Neto

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 3D4E49A1

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO Nº164/2015 - SEPLAN

Fica SUSPENSO, com abertura da sessão marcada
anteriormente para o dia 15 de janeiro de 2016, às 08h00min, o
Pregão Presencial nº. 164/2015 - SEPLAN, que possui como
objeto, é a contratação de empresa especializada nos serviços
técnicos em planejamento e Gestão Pública em saúde para

análise e diagnóstico situacional do sistema operacional e
financeiro do município no âmbito do Sistema único de Saúde -
SUS, até ulterior deliberação.

Mossoró – RN, 08 de janeiro de 2016.

MARCOS ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ

Secretario Executivo de Licitações, Contratos e Compras

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 712CCFF9

PREGÃO PRESENCIAL
EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 28/2015 – SMDSJ

OBJETO: A aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e
perecíveis (carnes, frios, leites, verduras, hortaliças, cereais e
laticínios) destinados ao programas e ações sociais
desenvolvidas pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Social e Juventude.

EMPRESA: VAREJÃO OESTE LTDA.

CNPJ nº. 10.857.970/0001-61

VALOR: R$ 169.222,68

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21.12.2015

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco José Lima Silveira
Júnior (PREFEITO)

ASSINA PELA CONTRATRADA: Francisco Messias Dias

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 63297BCA

PREGÃO PRESENCIAL
RETIFICAÇÃO

Na Publicação do Aviso de Licitação do Pregão Presencial nº
155/2015 – SMS.

Objeto: Retificação por erro na Publicação no Jornal Oficial do
Município, Edição Nº Ano VII | Nº 337, Pag. Nº 03, do dia 31 de
dezembro de 2015

Onde se Lê: Proc nº 388/2015

Lêia-se: Proc. 338/2015

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6D11814A

PREGÃO PRESENCIAL
RETIFICAÇÃO

Na Publicação do Aviso de Licitação do Pregão Presencial nº
164/2015 – SMS.

Objeto: Retificação por erro na Publicação no Jornal Oficial do
Município, Edição Nº Ano VII | Nº 337, Pag. Nº 04, do dia 31 de
dezembro de 2015.

Onde se Lê: Pregão Presencial nº 164/2015 – SMS

Lêia-se: Pregão Presencial nº 164/2015 – SEPLAN

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 641E1549

PREGÃO PRESENCIAL
RETIFICAÇÃO

Na Publicação da Ata de Registro de Preços do Pregão nº
140/2015 – (SMDSJ).

Objeto: Retificação por erro na Publicação no Jornal Oficial do
Município, Edição Nº 334, Pag. Nº. 17 e 22 do dia 11 de
dezembro de 2015

Onde se Lê: Pregão nº 140/2015 - SMDSJ

Lêia-se: Pregão nº 140/2015 - SMS

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 52C0AE64

PREGÃO PRESENCIAL
TERMOS DE ADITIVO 02 VALOR REFERENTE AO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 105/2013 – SMS – AO CONTRATO
FIRMADO EM 04/04/2014

OBJETO: O aditivo consiste no aumento de 25% dos
quantitativos previstos no Termo de Referência , cujo objeto é a
contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de veículos, destinados as atividades desenvolvidas nas ações
da Secretaria Municipal de Saúde.

EMPRESA: MASTER LOCAÇÕES LTDA.

CNPJ: 07.656.489/0001-01

VALOR: R$ 192.500,00
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DATA DA ASSINATUA: 05.10.2015

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco José Lima Silveira
Júnior

ASSINA PELA CONTRATADA: Sinval Solano de Moura Neto

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 65F4D98A

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais,
em nome do Sr. Presidente José Rodrigues de Jesus Junior,
NOTIFICA que o Proc. Nº 0011/2014 – TATM (PFA de Origem
2014.015397-1 – SEFAZ), referente a Prescrição de TLF e ISS,
tendo como requerente o Sr. José Aeom Estigarriga Menescal
Neto, será julgado em 2ª instância no dia 12 de janeiro de 2016,
às 11h30min.

De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste Tribunal,
aos contribuintes interessados nos processos em julgamento
será permitida a participação nas discussões, por seus
representantes legais ou por intermédio de advogado habilitado
com o devido instrumento de mandato.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró (RN), 06 de janeiro de 2016.

Publicado por:
VâNIA MARIA PEREIRA

Código Identificador: 5C95807D

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais,
em nome do Sr. Presidente José Rodrigues de Jesus Junior,
NOTIFICA que o Proc. Nº 0081/2015 – TATM (PFA de Origem
2015.002992-0 – SEFAZ), referente a Prescrição de IPTU e
TCL, tendo como requerente o Sr. Ana Maria Duran de Lima,
será julgado em 2ª instância no dia 12 de janeiro de 2016, às
11h30min.

De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste Tribunal,
aos contribuintes interessados nos processos em julgamento
será permitida a participação nas discussões, por seus
representantes legais ou por intermédio de advogado habilitado
com o devido instrumento de mandato.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró (RN), 06 de janeiro de 2016.

Publicado por:
VâNIA MARIA PEREIRA

Código Identificador: 5F98801A

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais,
em nome do Sr. Presidente José Rodrigues de Jesus Junior,
NOTIFICA que o Proc. Nº 0083/2015 – TATM (PFA de Origem
2015.004337-0- SEFAZ), a referente a Prescrição de IPTU,
tendo como Requerente a sra. Marluce de Brito, será julgado
em 2ª instância no dia 12 de janeiro de 2016, às 11h30min.
Ressalte-se que o processo não foi julgado no dia 05 de janeiro
do corrente ano, devido ao fato do Nobre Conselheiro não ter
comparecido a Sessão, por motivo justificado.

De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste Tribunal,
aos contribuintes interessados nos processos em julgamento
será permitida a participação nas discussões, por seus
representantes legais ou por intermédio de advogado habilitado
com o devido instrumento de mandato.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró (RN), 06 de janeiro de 2016.

Publicado por:
VâNIA MARIA PEREIRA

Código Identificador: 63E49178

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais,
em nome do Sr. Presidente José Rodrigues de Jesus Junior,
NOTIFICA que o Proc. Nº 0084/2015 – TATM (PFA de Origem
2014.014111-6 - SEFAZ), a referente a Prescrição de IPTU,
tendo como Requerente o sr. Manoel Fabrício da Silva, será
julgado em 2ª instância no dia 12 de janeiro de 2016, às
11h30min. Ressalte-se que o processo não foi julgado no dia 05
de janeiro do corrente ano, devido ao fato do Nobre Conselheiro
não ter comparecido a Sessão, por motivo justificado.

De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste Tribunal,
aos contribuintes interessados nos processos em julgamento
será permitida a participação nas discussões, por seus

representantes legais ou por intermédio de advogado habilitado
com o devido instrumento de mandato.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró (RN), 06 de janeiro de 2016

Publicado por:
VâNIA MARIA PEREIRA

Código Identificador: 42A6B431

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais,
em nome do Sr. Presidente José Rodrigues de Jesus Junior,
NOTIFICA que o Proc. Nº 0085/2015 – TATM (PFA de Origem
2015.005753-3 - SEFAZ), a referente a Prescrição de IPTU,
tendo como Requerente a empresa J E Marques & Cia Ltda-
ME, será julgado em 2ª instância no dia 12 de janeiro de 2016,
às 11h30min. Ressalte-se que o processo não foi julgado no dia
05 de janeiro do corrente ano, devido ao fato do Nobre
Conselheiro não ter comparecido a Sessão, por motivo
justificado.

De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste Tribunal,
aos contribuintes interessados nos processos em julgamento
será permitida a participação nas discussões, por seus
representantes legais ou por intermédio de advogado habilitado
com o devido instrumento de mandato.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró (RN), 06 de janeiro de 2016.

Publicado por:
VâNIA MARIA PEREIRA

Código Identificador: 6CAFC802

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 02/2015 – CME

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MOSSORÓ,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei
Municipal nº 1.110/97 e CONSIDERANDO o que determina a
Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, notadamente no que
se refere o inciso III do artigo 12 e o inciso I do artigo 24.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Calendário Letivo para o ano de 2016 da
Rede Municipal de Ensino, nos moldes do anexo, parte
integrante desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala do Conselho Municipal de Educação, em 22 de dezembro
de 2015.

Profª Maria Márcia de Oliveira

Presidente

ANEXO

CALENDÁRIO LETIVO

O ano letivo tem duração de 200 (duzentos) dias e o mínimo de
800 (oitocentas) horas de atividades educativas.

Entende-se por dia letivo aquele que há efetivo trabalho escolar
com planejamento relacionado ao Projeto Político Pedagógico
de cada uma das Unidades Escolares, com o envolvimento de
professores e alunos.

SÍNTESE DO CALENDÁRIO LETIVO 2016

=> 01 a 03/02/2016 - ABERTURA DO ANO LETIVO - Palestras,
Oficinas e Reuniões.

=> 04 e 05/02/2016 - PLANEJAMENTO NAS UNIDADES
EDUCACIONAIS.

=> *15/02/2016 - 1º DIA DE AULA - INÍCIO DO ANO LETIVO

DISTRINUIÇÃO DOS BIMESTRES

=> 1º BIMESTRE - DE 15/02/2016 A 26/04/2016 = 50 DIAS
LETIVOS

=> 2º BIMESTRE - DE 27/04/2016 A 19/07/2016 = 50 DIAS
LETIVOS

RECESSO ESCOLAR: DE 20/6 A 01/07/2016

=> 3º BIMESTRE - DE 20/07/2016 A 28/09/2016 = 50 DIAS
LETIVOS

=> 4º BIMESTRE - DE 29/09/2016 A 15/12/2016 = 50 DIAS
LETIVOS

TOTAL DE DIAS LETIVOS = 200

=> *15/12/2016 - ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO

=> *16/12/2016 - RESULTADO PARCIAL

=> *19, 20 E 21/12/2016 - PROVAS ESPECIAIS

=> *23/12/2016 - RESULTADO FINAL E ENCERRAMENTO
DAS ATIVIDADES ESCOLARES

Iêda Maria Araújo Chaves Freitas

Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
JANDIRA DE OLIVEIRA CRUZ CAMARA

Código Identificador: 6DA400C7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 001/2016 – SESP/GCM

O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Municipal Nº 105/2014, a Lei Municipal 037/2009, e o Decreto
Municipal Nº 3.482/2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Destitui os servidores, abaixo relacionados, das
seguintes funções:

Wellington Corrêa de Souza - Mat. Nº 4343-01.
(Portaria Nº 017/2015, de 21 de agosto de 2015), da
função de Comandante do Pelotão Patrimonial -
Pelotão de Guarda Patrimonial (PGP) – da Guarda
Civil Municipal de Mossoró/RN.
Eliézio Amorim Costa Júnior - Mat. 14319-7 (Portaria2.
Nº 017/2015, de 21 de agosto de 2015), da função
de Comandante do Pelotão Escolar - Pelotão da
Ronda de Proteção Escolar (ROPE) - da Guarda
Civil Municipal de Mossoró/RN.
Idalécio Siqueira do Nascimento - Mat. 14304-93.
(Portaria Nº 017/2015, de 21 de agosto de 2015), da
função de Comandante do Pelotão Especial
(ROMU)- Pelotão Especial (PE/ROMU) - da Guarda
Civil Municipal de Mossoró/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 08 de janeiro de 2016.

Sub Ten. Jailson Régis Nogueira

Comandante da Guarda Civil Municipal de Mossoró

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6E092611

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 002/2016 – SESP/GCM

O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Municipal Nº 105/2014, a Lei Municipal 037/2009, e o Decreto
Municipal Nº 3.482/2009.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa os servidores, abaixo relacionados, das
seguintes funções:

Wellington Corrêa de Souza - Mat. Nº 4343-0, para a1.
função de Comandante do Pelotão Especial
(PE/ROMU) – e respondendo pelo Pelotão de
Guarda Patrimonial – PGP, da Guarda Civil
Municipal de Mossoró/RN.
Jorge Diogo Dantas Jales - Mat. Nº 14.307-3, para a2.
função de Comandante da Célula de Comando
Operacional - CECOP, da Guarda Civil Municipal de
Mossoró/RN.
Diego Fernandes Freire - Mat. Nº 14.298-0, para a3.
função de Comandante do Centro Integrado de
Segurança e Monitoramento – CISM, da Guarda
Civil Municipal de Mossoró/RN.
Nathan Fernandes Lopes – Mat. Nº 5070171, para a4.
função de Comandante do Pelotão Escolar – Pelotão
da Ronda de Proteção Escolar (ROPE), da Guarda
Civil Municipal.
Hundrety Holldjet Ferreira de Willegaingnon – Mat.5.
Nº 14.292-1, para a função de Comandante do
Pelotão de Ação Ambiental (PAAM), da Guarda Civil
Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 08 de janeiro de 2016.

Sub Ten. Jailson Régis Nogueira

Comandante da Guarda Civil Municipal de Mossoró

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 688FEFFF

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 08 DE JANEIRO DE 2016

Cria e fixa valores a ser percebidos pelos ocupantes de Cargos em Comissão dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Mossoró.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fixa os vencimentos devido aos servidores ocupantes de cargos em Comissão, passando a ser constituído da seguinte forma:
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Nº CARGO QUANTIDADE VENCIMENTO (R$)

01 Chefe de Gabinete da Presidência 1 3.500,00

02 Assessor Especial da Presidência 1 3.800,00

03 Assessor Legislativo 6 2.000,00

04 Assessor de Plenário 6 1.000,00

05 Chefe Setor de Correspondência 1 1.200,00

06 Chefe de Divisão de Secretaria do Gabinete 1 2.500,00

07 Procurador Geral 1 4.500,00

08 Assessor Jurídico 1 2.500,00

09 Diretor de imprensa 1 3.500,00

10 Chefe de Setor Web Designar 1 1.200,00

11 Chefe de Setor de Publicidade 1 1.200,00

12 Diretor de Contabilidade 1 3.500,00

13 Controlador 1 3.500,00

14 Chefe de Setor de Controle Interno 1 1.200,00

15 Chefe de Setor de Licitação 1 1.200,00

16 Diretor Administrativo 1 3.500,00

17 Chefe de Setor de Copa e Cozinha 1 1.200,00

18 Chefe de Setor de Manutenção 1 1.200,00

19 Chefe de Setor da Divisão de compras e Serviços 1 2.500,00

20 Chefe de Setor de Protocolo – DA 1 1.200,00

21 Chefe de Setor de Arquivo – DA 1 1.200,00

22 Diretor Financeiro 1 3.500,00

23 Chefe Setor de Tesouraria 1 1.200,00

24 Diretor Legislativo 1 3.500,00

25 Chefe de Setor de Protocolo – DL 1 1.200,00

26 Diretor de Recursos Humanos 1 3.500,00

27 Chefe de Divisão de Pagamento 1 2.500,00

28 Chefe de Setor de Capacitação e Programas Sociais 1 1.200,00

29 Chefe de Setor de Arquivo de Recursos Humanos 1 1.200,00

30 Diretor de Material e Patrimônio 1 3.500,00

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio da Resistência, Mossoró/RN, 08 de janeiro de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA DA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito Constitucional do Município de Mossoró

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 668268A6

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS/SMS – EDITAL 001/2015

RESULTADO DOS REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

REQUERIMENTOS INDEFERIDOS

Nº DE INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO RG CPF CARGO JUSTIFICATIVA

0031 Ana Santana dos Santos Oliveira 2425748 066.679.324-75 Enfermeiro Domicilio fora de Mossoró.

0062 Andrea Queiroz de Oliveira 001.295.094 852283384 20 Enfermeiro Documentação comprobatória incompleta.

0082 Aila Cristina de Souza 002.426.591 013.982.204-69 Téc. de Enfermagem Domicilio fora de Mossoró.

0093 Luciana Oliveira Ferreira Lima 003.004.196 090.908.534-05 Téc. de Enfermagem Remuneração superior à exigida para isenção.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS/SMS – EDITAL 001/2015

RESULTADO DOS REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

REQUERIMENTOS DEFERIDOS

Nº DE INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO RG CPF CARGO

0001 Wenia Mercia Bento de Amorim 002.678.874 095.227.984-36 Enfermeiro

0002 Jessica Rayana Bezerra de Morais 002.569.240 093.636.664-84 Enfermeiro

0003 Darlene Fernandes de Sousa 001505586 022.237.534-50 Enfermeiro

0004 Luana Narjara Amaral de Oliveira 2917575 089.147.834-56 Enfermeiro

0005 Cristina Lucia Lima da Costa 858.525 405.875.764-72 Téc. de Enfermagem

0006 Livia Viviane Guimaraes do Couto 002.743.369 077.605.604-27 Nutricionista

0007 Paulo Leandro Gomes de Oliveira 2004014047938 069.342.634-99 Enfermeiro

0008 Edineide Gomes da Silva 003.072.164 108.965.964-43 Téc. de Enfermagem

0009 Luana Priscila Gomes Candido 002.878.402 104.192.364-30 Nutricionista

0010 Maria Izabeli Araujo Pereira 002.857.062 086.263.374-50 Fisioterapeuta
Publicado por:

ANGELA MARIA JáCOME FERREIRA
Código Identificador: 767F0A19

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ
PORTARIA 001/2016 – GP/PREVI

Institui o calendário de pagamento das aposentadorias, pensões e demais benefícios previdenciários, além da remuneração dos servidores do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores do
Município de Mossoró – PREVI-Mossoró, exercício 2016, e dá outras providências.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Mossoró – PREVI-Mossoró, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inc. I e X, da Lei
Complementar N° 060/2011, de 09 de dezembro de 2011.

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir o calendário de pagamento dos aposentados, pensionistas e servidores do PREVI-Mossoró, para o EXERCÍCIO/2016, determinando como data para pagamento o último dia útil de cada
mês, nas datas seguintes:

MÊS DIA

Janeiro............................. 29

Fevereiro......................... 29
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Março.............................. 31

Abril................................ 29

Maio................................ 31

Junho............................... 30

Julho................................ 29

Agosto............................. 31

Setembro......................... 30

Outubro........................... 31

Novembro....................... 30

Dezembro........................ 30

13° Salário...................... 20

Art. 2° - O 13° salário será pago em duas etapas, compreendendo-se: 40% (quarenta por cento) juntamente com o pagamento do mês de JUNHO/2016, e 60% (sessenta por cento) no dia 20 de
dezembro de 2016.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpre-se

Mossoró(RN), 06 de janeiro de 2016

RENATO FERNANDES DA SILVA

Presidente do PREVI-Mossoró

Publicado por:
GUSTAVO FERNANDES QUIXADá

Código Identificador: 4DB666B6

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ
PORTARIA Nº 222/2015 – GP/PREVI*

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de
dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 40, §1°, III e §5°, da Constituição Federal c/c art. 6º, da Emenda Constitucional nº 041/2003 C/C art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c art. 12, §3° e art.
86 da Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a DALVIRENE DA SILVA, matrícula 4890-7, ocupante do cargo de Professor, nível III, classe IX, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora da cédula de identidade n° 711784, inscrita no CPF n° 270.614.004-63, benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 4.535,36 (quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos), assim discriminados:

Vencimento base (Anexo I da Lei Complementar Municipal n° 070/12 c/c Art. 1º da Lei Complementar Municipal n° 88/13 – Ref. 30 dias): R$ 3.543,25 (três mil, quinhentos e quarenta e três
reais e vinte e cinco centavos);
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 28 anos/28%): R$ 992,11 (novecentos e noventa e dois reais e onze centavos);
Valor do Benefício: R$ 4.535,36 (quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de outubro de 2015.

Mossoró-RN, 08 de janeiro de 2015.

RENATO FERNANDES DA SILVA

Presidente do PREVI-Mossoró

*Republicada por incorreção material.

Publicado por:
CHRISTIANNE KELLY PESSOA ALVES

Código Identificador: 5DB80B0A

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ
PORTARIA Nº 275/2015 – GP/PREVI*

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011,
de 09 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, c/c art. 40 c/c art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de
2011, a PAULO LIMA DE CARVALHO, matrícula 2336-3, ocupante do cargo de GARI, portador da Cédula de Identidade nº 1444752, CPF nº 242.872.104-68, lotado no Mercado do Bom Jardim,
benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.792,92 (um mil, setecentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), assim discriminados:

Vencimento base (Art. 50 e anexos da Lei Complementar Municipal nº 03/2003 – Ref. 30 dias): R$ 1.328,09 (um mil, trezentos e vinte e oito reais e nove centavos);
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 35 anos/35%): R$ 464,83 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos);
Valor do Benefício: R$ 1.792,92 (um mil, setecentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 31 de dezembro de 2015.

Mossoró-RN, 05 de janeiro de 2016.

RENATO FERNANDES DA SILVA

Presidente do PREVI-Mossoró

*Republicada por incorreção material.

Publicado por:
GUSTAVO FERNANDES QUIXADá

Código Identificador: 4842DFEA



DECRETO Nº 4.590, DE 08 DE JANEIRO DE 2016

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, do Orçamento Geral do Município de 
Mossoró para o exercício de 2016 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município; Lei nº 3.101, de 2 de janeiro de 2012 - Lei Orçamentária 
Anual;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa do Orçamento Geral do 
Município de Mossoró, para o exercício de 2016, constante dos anexos deste Decreto. 

Art. 2º - Ficam as Secretaria do Planejamento e da Fazenda autorizadas a adotar as medidas 
complementares necessárias para o ajustamento das dotações consignadas na Lei 
Complementar nº. 105, de 04 de julho de 2014, aos órgãos e unidades orçamentárias. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 08 de janeiro de 2016. 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 
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LEI Nº 3.371, 08 DE JANEIRO DE 2016

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Mossoró para o exercício financeiro de 2016 e dá outras providências. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e EU, FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2016, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal, art. 
78, XII, da Lei Orgânica do Município e do art. 4º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016, compreendendo: 

I – o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração direta e indireta, inclusive autarquia instituída 
e mantida pelo Poder Público; 

II – o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem 
como os fundos e autarquia instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 1oO Orçamento Anual 2016, compõe o Sistema de Gestão para Resultados da Prefeitura Municipal de Mossoró, em uma perspectiva temporal que articula 
o curto e o médio prazo com a visão de futuro estabelecida para o Município pelo planejamento estratégico do Governo Municipal.

§ 2oO Orçamento Anual 2016, portanto, configura-se em um Orçamento para Resultados, que articula e direciona as políticas públicas municipais para atender 
as demandas da população mossoroense por meio de quatro Áreas de Resultados: 

a) Apoio Instrumental; 

b) Sociedade; 
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c) Economia; 

d) Infraestrutura. 

CAPÍTULO II 

Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2oA receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o exercício de 2016, é de R$ 685.147.575,00(seiscentos e oitenta e cinco 
milhões, cento e quarenta e sete mil,quinhentos e setenta e cinco reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), compreendendo: 

I –R$ 591.700.855,00(quinhentos e noventa e um milhões, setecentos mil,oitocentos e cinquenta e cinco reais) do Orçamento Fiscal, considerando a dedução 
da receita contida no inciso III deste artigo; 

II –R$ 199.739.585,00 (Cento e noventa e nove milhões, setecentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais) da Seguridade Social; 

III – R$ 50.170.566,00 (Cinquenta milhões, cento e setenta mil,quinhentos e sessenta e seis reais) de dedução da receita corrente para formação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata a Emenda à Constituição 
Federal nº 53, de 2006. 

§1oAs receitas são decorrentes de tributos, transferências e de outros ingressos correntes e de capital, previstos na legislação vigente, discriminadas no Anexo 
I desta Lei, conforme desdobramentos e categorias econômicas a seguir especificadas: 
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RESUMO GERAL DA RECEITA R$ 1,00 

1 RECEITAS CORRENTES 655.483.088 

1.1 RECEITAS TRIBUTÁRIAS 127.209.298 

1.2 CONTRIBUIÇÕES 26.047.627 

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 2.147.871 

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 484.756.006 

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 15.322.286 

2 RECEITAS DE CAPITAL 59.487.921 

2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 23.763.786 

2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 35.724.135 

7 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 20.347.132 

7.2 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 20.302.132 

7.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 45.000 

9 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 50.170.566 

9.7 DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 50.170.566 

Total 685.147.575 

§2oSerão computadas no orçamento corrente ou de capital a vigorar no ano de 2016, as receitas, segundo sua natureza, que venham a ser criadas ou 
transferidas pela União, pelo Estado ou por organismos e entidades nacionais ou estrangeiras, observado o disposto no art. 5º desta Lei, inclusive oriundas de 
operações de crédito internas ou externas. 

§3oPara atender a compensação da renúncia de receita, conforme o Art. 14, inciso I da Lei Complementar 101/2000,será contingenciado o valor explicito na 
Tabela 6 (Estimativa e compensação da Renúncia de Receita) do Anexo de Metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentária 2016. 
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Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 3oA despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 685.147.575,00 (seiscentos e oitenta e cinco milhões, cento e quarenta 
e sete mil,quinhentos e setenta e cinco reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 7º da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2016, sendo: 

I –R$ 591.700.855,00(quinhentos e noventa e um milhões, setecentos mil,oitocentos e cinquenta e cinco reais) do Orçamento Fiscal, incluindo R$ 5.558.398,00 
(Cinco milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e oito reais) referente à Reserva de Contingência, e 

II –199.739.585,00 (Cento e noventa e nove milhões, setecentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais) do Orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo Único – A despesa fixada no caput apresenta o seguinte desdobramento: 

I –Por Unidade Orçamentária 

Unidade Orçamentária Total

01.101 CÂMARA MUNICIPAL 17.906.568 

02.101 GABINETE DO PREFEITO 5.114.949 

02.102 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 934.099 

02.103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.956.031 

02.104 SEC MUN. DE TRANSP. PÚB. E REL INTERINSTITUCIONAIS 643.441 

02.105 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1.534.043 

03.101 GABINETE VICE PREFEITO 519.837 

04.101 SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO 993.368 
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05.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 58.879.800 

06.101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 30.269.654 

07.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 141.372.715 

08.301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 180.300.947 

09.301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 18.822.596 

09.302 FUNDO MUN PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 283.122 

10.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 8.157.808 

11.101 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO 5.899.100 

11.301 FUNDO DESENV ECONÔMICO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL 79.460 

12.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 5.811.380 

12.301 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 46.108 

13.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 1.535.652 

14.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 5.413.633 

15.101 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E DOS REC. HIDRÍCOS 9.074.100 

16.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 24.618.105 

17.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 16.375.041 

18.101 SECRETARIA MUN DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL 15.052.625 

19.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 82.855.924 

24.201 PREVI-MOSSORÓ- Instituto de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN 43.139.071 

30.101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.558.398 

Total 685.147.575 

II – Por grupo de despesas: 
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ESPECIFICAÇÃO R$ 1,00 

DESPESAS CORRENTES 541.127.285 

Pessoal e Encargos Sociais 325.605.905 

Juros e Encargos da Dívida Interna 528.831 

Outras Despesas Correntes 214.992.549 

DESPESAS DE CAPITAL 132.361.892 

Investimentos 116.803.089 

Inversões Financeiras 4.140.000 

Amortização da Dívida Interna 11.418.803 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 11.658.398 

TOTAL 685.147.575 

Seção III 

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no exercício financeiro de 2016, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, créditos adicionais até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, utilizando como fonte de recursos, desde que 
não comprometidos: 

I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

II – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais; 
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III – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las; 

IV– reserva de contingência. 

§1oPara efeito de apuração do limite a que se refere o caput, não serão computados os valores de créditos suplementares cuja fonte de recursos seja 
proveniente do excesso de arrecadação: 

I – de convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, de qualquer natureza, previstos no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 

II – de receitas previstas ou não no orçamento, apurado por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
conforme o art. 5º desta Lei. 

§ 2oDurante o exercício de 2016, o limite a que se refere o caput será calculado sobre o montante da despesa autorizada adicionando-se os valores de que 
tratam o §1º deste artigo. 

Art. 5oFica o Poder Executivo autorizado a abrir, além do limite fixado no art. 4º, créditos adicionais que tenham como fonte os recursos provenientes do 
excesso de arrecadação das receitas estimadas na presente Lei, observado o §2º do art. 2º, exclusive operações de créditos autorizadas por Lei específica e 
as referidas no §1º do artigo anterior, até o limite da variação positiva entre o valor da receita estimada para cada bimestre e a efetivamente arrecadada no 
mesmo período, apurado por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 1oConsidera-se como receita estimada para cada bimestre a que se refere o caput, o valor correspondente a 1/6 (um sexto) da receita estimada para o 
exercício. 

§ 2oPara efeito de apuração do excesso de que trata o caput, relativo ao último bimestre de 2015, a receita correspondente ao mês de dezembro será projetada 
com base na média aritmética da arrecadação dos meses de outubro e novembro. 

§ 2oFica o poder executivo autorizado a transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, 
na forma do art. 167, VI, da Constituição Federal. 
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CAPÍTULO III 

Da Autorização para Contratação de Operações de Crédito 

Art. 6oEm cumprimento ao disposto no art. 32, §1º, inciso I, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000,fica autorizada a contratação de operações 
de crédito, observado o §4º do art. 41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

Art. 7º - Fica a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 3.304/2015) disciplinada pela Lei Complementar nº 105/2014, a qual trata sobre a organização 
administrativa da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Mossoró, no que tange às unidades orçamentárias. 

Art. 8o Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II do artigo 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias, incluindo os complementos referenciados no artigo 
22, inciso III, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 

I – evolução da receita do município, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes; 

II – evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas e grupos de despesa; 

III – resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

IV – resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

V – receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n. 
4.320, de 17 de março de 1964; 

Ano VI | Nº 338

Mossoró, 08 de Janeiro de 2016116



VI – receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social de acordo com a classificação constante do Adendo III do Anexo II da Lei n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, identificando a fonte de recurso correspondente a cada natureza de receita e o orçamento a que pertencem; 

VII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por fontes de recursos e grupos de despesa; 

VIII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, sub-função, programa, e grupo de despesa; 

IX – programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do Artigo 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e 
valores por categoria de programação; 

X – demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XI – somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5º do Artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente recebidas 
até agosto de 2015 e projeção das mesmas até dezembro de 2015; 

XII – demonstrativo da receita corrente líquida, apurada na forma do Artigo 2º, IV e §3º, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio 2000, com posição em 
agosto de 2015. 

Art. 9oOs Poderes publicarão, em atenção ao art. 49 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Lei, os 
Quadros de Detalhamento da Despesa, por Unidade Orçamentária de cada órgão e fundo dos orçamentos fiscal e seguridade social, especificando para cada 
categoria de programação a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa.

§ 1oOs Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Executivo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Decreto. 

§ 2oOs Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Legislativo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Ato da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Mossoró. 
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§ 3oAs alterações decorrentes da abertura ou reabertura de créditos adicionais obedecerão à classificação orçamentária vigente e serão integradas aos 
Quadros de Detalhamento de Despesas por Decreto do Chefe do Executivo Municipal e desde que não impliquem em mudança de categoria econômica, 
poderão ser aprovadas por Portaria do Secretário Municipal do Planejamento. 

§ 4oAs fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovados na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, 
justificadamente, para atender às necessidades de execução, por meio de Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, não implicando em abertura de 
crédito adicional. 

§ 5oAs codificações da receita e da despesa poderão ser alteradas pelo Secretário Municipal do Planejamento, a fim de adaptar a classificação adotada pelo 
Sistema Federal de Contabilidade para efeito de consolidação das contas de que trata a Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 10 São considerados ordenadores de despesas, no âmbito do Poder Executivo, os Secretários Municipais, para os fins do art. 58 da lei federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

Parágrafo Único – A ordenação do pagamento far-se-á por despacho autorizativo do Secretário Municipal da Fazenda. 

Art. 11Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com transferência de recursos próprios e provenientes de outras esferas de Governo para 
entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, de acordo com Plano de Aplicação previamente aprovado pelos Ordenadores de Despesas, de acordo com 
o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 12 Fica criada a ação orçamentária abaixo: 

1218 - MEU BAIRRO MELHOR 

Objetivo: Ação comunitária com o apoio das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Mossoró, que atuarão em diversos bairros da cidade em setores 
como infraestrutura, saúde, segurança, mobilidade urbana, entre outros. Integrar cada vez mais Poder Público e população, identificando as necessidades dos 
moradores em setores como infraestrutura, saúde, segurança, mobilidade urbana, entre outros. 
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Unidade: 02.101 - GABINETE DO PREFEITO 

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 0003 - CIDADANIA EM AÇÃO 

Esfera: 01 - Fiscal 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 08 de janeiro de 2016. 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DO PREFEITO

ESTIMATIVA 
Ago-Dez/2015

Receita Tributária* 127.333.257,00   62.820.427,74     27.820.475,14     90.640.902,88     
Transferências Constitucionais 224.789.102,00   121.217.774,75   86.584.124,82     207.801.899,57   

Transf. de Impostos da União * 78.223.127,00     46.293.551,61    33.066.822,58    79.360.374,19    
FPM 77.892.003,00           46.178.483,78          32.984.631,27          79.163.115,05          
ITR 120.439,00                16.077,97                 11.484,26                 27.562,23                 
LC 87/96 210.685,00                98.989,86                 70.707,04                 169.696,90               

Transf. de Impostos do Estado** 146.565.975,00   74.924.223,14    53.517.302,24    128.441.525,38  
ICMS 116.867.840,00         61.641.438,35          44.029.598,82          105.671.037,17        
CIDE 209.660,00                35.552,68                 25.394,77                 60.947,45                 
IPVA 29.388.250,00           13.197.521,05          9.426.800,75            22.624.321,80          
IPI-Exportação 100.225,00                49.711,06                 35.507,90                 85.218,96                 

TOTAL 352.122.359,00   184.038.202,49   114.404.599,96   298.442.802,45   
* Inclui IPTU, ISSQN, ITBI, multas, juros, dívida ativa tributária e CIP. De acordo com a Decisão no processo 08582/2004-TCE (DOE, 22/08/2007) e consulta formulada pela Procuradoria do Municipio em 2013.

Limite total da despesa da Câmara Municipal (Constituição Federal, art. 29-A, II) 17.906.568,00     
Limite da despesa com pessoal da CMM (Constituição Federal, art. 29-A, §1º) 12.534.598,00     

REALIZADA
NATUREZA DA RECEITA PREVISTA ATÉ JUL/2015 TOTAL

RECEITAS EFETIVAMENTE REALIZADAS NO EXERCÍCIO 2015
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TIPO Nº DATA
11120200 IPTU - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana Constituição Federal 05/10/1988

Lei federal 5.172    25/10/1966
Lei Municipal 538       14/12/1990

11120431 Imposto Renda Retido Fontes s/ Rendimentos do Trabalho Constituição Federal 05/10/1988
Lei federal 5.172    25/10/1966
Decreto federal 11.119  25/05/2005

11120800 ITBI - Imposto Transmissão "inter vivos" Bens Imóveis Constituição Federal 05/10/1988
Lei federal 5.172    25/10/1966
Lei Municipal 538       14/12/1990

11130500 ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza Constituição Federal 05/10/1988
Lei federal 5.172    25/10/1966
Lei Municipal 538       14/12/1990

11210000 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA Constituição Federal 05/10/1988
Lei federal 5.172    25/10/1966
Lei Municipal 538       14/12/1990

11220000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Constituição Federal 05/10/1988
Lei federal 5.172    25/10/1966
Lei Municipal 538       14/12/1990

12202900 Contribuição Custeio Serviço Iluminação Pública - CIP Emenda C. F. 39         19/12/2002
Lei Comp. Munic. 2           27/12/2002

16000504 Serviços Ambulatoriais Lei federal 8.080    19/09/1990
17210102 Cota-parte do FPM - Fundo Participação dos Municípios 05/10/1988

Lei federal 5.172    25/10/1966
Lei Comp. Federal 91         22/12/1997

17210105 Cota-parte do ITR - Imposto s/ Prop. Territorial Rural Constituição Federal 05/10/1988
Lei federal 5.172    25/10/1966
Lei federal 9.393    19/12/1996

17210901 Transferência Financeira ICMS-Desoneração - LC n. 87/96 Constituição Federal 05/10/1988
Lei Comp. Federal 87         13/09/1996
Lei Comp. Federal 91         22/12/1997

17212220 Cota-parte CFEM - comp. financeira recursos minerais Constituição Federal 05/10/1988
17212230 Cota-parte Royalties - Comp.Fin.Prod.Petróleo-L7990/89 Constituição Federal 05/10/1988
17212240 Cota-parte Royalties - excedente produção (L.9478/97) Lei federal 7.990    28/12/1989
17212250 Cota-parte Royalties - Participação Especial Lei federal 9.478    06/08/1997
17212270 Cota-parte Fundo Especial do Petróleo - FEP
17213300 Transferência Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS Constituição Federal 05/10/1988

Lei federal 8.080    19/09/1990
17213400 Transf. Recursos Fundo Nacional Assist. Social - FNAS Constituição Federal 05/10/1988

Lei federal 8.742    07/12/1993
17213501 Transferências do Salário-Educação Lei federal 9.424    24/12/1996

Lei federal 9.766    18/12/1998
Decreto federal 3.142    16/08/1999

17213502 Tranf. FNDE - Prog. Dinheiro Direto na Escola - PDDE Medida Provisória 2.178    24/08/2001
17213503 Tranf. FNDE - Progr. Nac. Alimentação Escolar - PNAE Medida Provisória 2.178    24/08/2001
17213504 Transf. FNDE - Prog. Nac. Transp. Escolar - PNATE Lei federal 10.880  09/06/2004

Lei federal 10.709  31/07/2003
17213599 Outras Transf. Diretas do FNDE Portarias FNDE

programa Brasil Alfabetizado Lei federal 10.880  09/06/2004
17220101 Cota-parte do ICMS Constituição Federal 05/10/1988

Lei Comp. Federal 87         13/09/1996
Lei Estadual 6.968    30/12/1996

17220102 Cota-parte do IPVA Constituição Federal 05/10/1988
Lei Estadual 6.967    30/12/1996

17220104 Cota-parte do IPI sobre Exportação Constituição Federal 05/10/1988

NATUREZA RECEITA NORMA

Constituição Federal

LEGISLAÇÃO DA RECEITA
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17220113 Cota-Parte da CIDE - combustíveis Constituição Federal 05/10/1988
Lei federal 10.336  19/12/2001

17220130 Cota-parte da Contribuição do Salário-Educação Constituição Federal 05/10/1988
Lei federal 10.832  29/12/2003

17222230 Cota-parte Royalties-Comp.Fin.Prod.Petróleo (L7990, a9) Constituição Federal 05/10/1988
Lei federal 7.990    28/12/1989
Lei federal 9.478    06/08/1997

17223300 Transf. Rec. Estado p/ Programas de Saúde - Fundo/Fundo Lei federal 8.080    19/09/1990
17240100 Transferências do FUNDEB Constituição Federal 05/10/1988

Emenda C. F. 53         19/12/2006
Lei federal 9.424    24/12/1996
Lei federal 11.494  20/06/2007

17600000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Lei federal 8.666    21/06/1993
19110000 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS Lei federal 5.172    25/10/1966
19199901 Multas por infração a Lei n. 8069/90 e 1.426/90 Lei federal 8.069    13/07/1990

Lei Municipal 1.426    20/06/2000
19210000 INDENIZAÇÕES Código Civil
19220000 RESTITUIÇÕES Código Civil
19310000 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA Lei federal 5.172    25/10/1966
22100000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS Lei federal 8.666    21/06/1993
24700000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Lei federal 8.666    21/06/1993
90000000 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE Constituição Federal 05/10/1988

Emenda C. F. 14         12/09/1996
Lei federal 9.424    24/12/1996
Portaria STN 219       29/04/2004
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO IMPOSITIVO - 2016

Emenda Tipo Autor Unidade Ação Fonte  Valor (R$) Unidade Ação Fonte  Valor (R$) 

1 Impositiva Lucélio Guilherme 10.101 1009 100 439.000,00 19.101 1201 100 439.000,00 Reforma da Praça Manoel Rodrigues da Silva, bairro 
Santo Antônio

39 Impositiva Izabel Montenegro 2.103 2029 100 80.000,00 8.301 2068 100 80.000,00 Contratação dos serviços de saúde da Liga Mossoroense 
de Estudos e Combate ao Câncer

41 Modificativa Izabel Montenegro 2.103 2029 100 100.000,00 9.301 2114 100 100.000,00 Destinar recursos ao Abrigo Amantino Câmara

43 Impositiva Manoel Bezerra 19.101 1178 Não 
indicada

80.000,00 Adiciona ao objetivo: "e das ruas  Avelino Cunha (Bairro 
Planalto 13 de Maio)

44 Impositiva Manoel Bezerra 19.101 1178 Não 
indicada

80.000,00 Sem alteração ou objetivo

45 Impositiva Manoel Bezerra 19.101 1178 Não 
indicada

80.000,00 Adiciona ao objetivo: " e das ruas Joaquim Afonso 
(Planalto 13 de Maio)

49 Impositiva Alex do Frango 19.101 1201 Não 
indicada

250.000,00 Adiciona ao objetivo: "e Bairro Santa Júlia"

51 Impositiva Alex do Frango 8.301 1049 Não 
indicada 80.000,00 Adiciona ao objetivo: " e a Unidade Básica de Saúde Dr. 

Moisés da Costa Lopes (Bairro Redenção)"

52 Modificativa Izabel Montenegro 2.103 2029 102 100.000,00 8.301 1049 102 100.000,00 Reforma da UBS Maria Neide, no Bairro Nova Vida

58 Impositiva Izabel Montenegro 2.103 2029 100 100.000,00 8.301 2068 100 100.000,00 Contratação dos serviços de saúde da Liga Mossoroense 
de Estudos e Combate ao Câncer

59 Impositiva Izabel Montenegro 2.103 2029 100 100.000,00 9.301 2115 100 100.000,00 Garantir recursos para financiamento das ações da APAE 
Mossoró

62 Impositiva Soldado Jadson 12.101 1203 102 40.000,00 18.101 2411 102 40.000,00 Garantir recursos para aquisição de EPI´s para a Guarda 
Civil

Redução Acréscimo  Finalidade 

Não indicada

Não indicada

Não indicada

Não indicada

Não indicada
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63 Impositiva Soldado Jadson 12.101 1203 102 40.000,00 18.101 2409 102 40.000,00 Garantir recursos para aquisição de câmeras e 
equipamentos de monitoramento.

67 Modificativa Soldado Jadson 14.101 1205 100 100.000,00 18.101 2410 100 100.000,00 Compra de armamento para a Guarda Civil

92 Impositiva Flávio Tácito 19.101 1177 100 20.000,00 9.301 2114 100 20.000,00 Apoiar a manutenção do abrigo Amantino Câmara

93 Impositiva Flávio Tácito 19.101 1177 100 20.000,00 9.301 2115 100 20.000,00 Apoiar a manutenção da APAE Mossoró

94 Impositiva Flávio Tácito 19.101 1177 100 40.000,00 8.301 2068 100 40.000,00 Contratação dos serviços de saúde da Liga Mossoroense 
de Estudos e Combate ao Câncer

95 Impositiva Francisco Carlos 9.301 2204 Não 
indicada

40.000,00 Adiciona ao objetivo: "e a realização de cursos de 
capacitação profissional para o público idoso"

95 Modificativa Claudionor dos Santos 14.101 1205 100 80.000,00 12.101 1203 100 80.000,00 Melhorar desenvolvimento da área ambiental

96 Impositiva Francisco Carlos 10.101 2051 Não 
indicada 61.000,00

Adiciona ao objetivo: "inclusive instalando núcleos de 
leitura em comunidades rurais, especilamente nas 
comunidades rurais do Real, Apodi, Pomar, Montana, 
Paulo Freire, Poço 10, São Romão, Pau Branco, Nova 
União, Angicos, incluindo a vila central e muluguzinho, 
passagem de pedras e sussuarana."

Não indicada

Não indicada
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97 Impositiva Francisco Carlos 2.103 1018 Não 
indicada 51.000,00

Adiciona ao objetivo: "com destaque para ações de 
promoção da cidadania e educação, especialmente dos 
núcleos de leitura em comunidades Rurais e da lei de 
Responsabilidade educacional"

98 Impositiva Nacizio Silva 19.101 1177 100 20.000,00 8.301 2068 100 20.000,00 Garantir recursos para o Projeto Reviver da Comunidade  
do Terço da Sagrada Família

99 Impositiva Nacizio Silva 19.101 1177 100 20.000,00 9.301 2114 100 20.000,00 Garantir recursos para o Abrigo Amantino Câmara

100 Impositiva Nacizio Silva 19.101 1177 100 20.000,00 9.301 2085 100 20.000,00 Garantir recursos para o Projeto Esperança da Paróqui de 
São José.

101 Impositiva Nacizio Silva 19.101 1177 100 20.000,00 8.301 2068 100 20.000,00 Garantir recursos para o Projeto Casa Papa Francisco da 
Comunidade Boa Nova

101 Impositiva Francisco Carlos 19.101 1200 Não 
indicada

178.000,00

Adiciona ao objetivo: " e especialmente as recuperação 
das estradas vicinais que interligam as agrovilas do Polo 
da MAISA, sendo: Real, Apodi, Pomar, Montana, Paulo 
Freire, Poço 10, São Romão, Pau Branco, Nova União, 
Angicos, incluindo as ruas da vila central."

102 Impositiva Heronildes da Silva 19.101 1177 100 100.000,00 10.101 1009 100 100.000,00 Destinar Recursos oara Quadrilhas Juninas Mossoroenses

Não indicada

Não indicada
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103 Modificativa Izabel Montenegro 12.101 1203 102 450.000,00 19.101 1178 102 450.000,00 Pavimentação da Rua Prof. Manoel João, no Bairro Boa 
Vista

111 Impositiva Genivan Vale 15.101 1080 Não 
indicada 20.000,00

Destina recursos para compra de equipamentos e 
materiais da ASCCOM (Associação dos Criadores de 
Caprinos e Ovinos de Mossoró e Região Oeste)

111 Modificativa Izabel Montenegro 12.101 1203 102 200.000,00 11.101 2364 102 200.000,00 Qualificação de jovens maiores de 18 anos

112 Impositiva Genivan Vale 9.301 1056 Não 
indicada

20.000,00 Fundação Santa Luzia de Mossoró

113 Impositiva Genivan Vale 8.301 2068 Não 
indicada

50.000,00 Hospital da Solidariedade

114 Modificativa Izabel Montenegro 12.101 1203 102 200.000,00 11.101 2369 102 200.000,00 Reforma do Mercado Central

114 Impositiva Genivan Vale 9.301 2114 Não 
indicada

50.000,00 Abrigo Amantino Câmara

115 Impositiva Tassyo Mardoni 17.101 1208 100 20.000,00 17.101 2434 100 20.000,00 Implantar vias cicláveis na Av. Francisco Mota

115 Impositiva Genivan Vale 11.101 2371 Não 
indicada

80.000,00 Reforma de piso, banheiros e pintura do Mercado do 
Bom Jardim

116 Impositiva Tassyo Mardoni 17.101 1208 100 20.000,00 17.101 2434 100 20.000,00 Implantar vias cicláveis na Rua João da Escócia

116 Impositiva Genivan Vale 9.301 1056 Não 
indicada 14.000,00 ALBEM - Albergue de Mossoró (Centro Social Fco. 

Dantas)

117 Impositiva Tassyo Mardoni 17.101 1208 100 20.000,00 17.101 2434 100 20.000,00 Implantar vias cicláveis na Av. Presidente Dutra

Não Indicada

Não Indicada

Não indicada

Não Indicada

Não Indicada

Não Indicada
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117 Impositiva Genivan Vale 9.301 2115 Não 
indicada

20.000,00 ADEFIM - Associação dos Deficientes Físicos de 
Mossoró

118 Impositiva Tassyo Mardoni 17.101 1208 100 20.000,00 17.101 2434 100 20.000,00 Implantar vias cicláveis na Av. Dix-neuf Rosado

118 Impositiva Genivan Vale 9.301 2115 Não 
indicada

20.000,00 ADVM - Associação dos Deficientes Visuais de 
Mossoró

119 Impositiva Genivan Vale 9.301 2368 Não 
indicada

30.000,00 Destina Recursos para  reforma dos banheiros e 
colocação de portão do estacionamento

120 Impositiva Genivan Vale 9.301 2083 Não 
indicada

50.000,00 APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

121 Impositiva Genivan Vale 9.301 2083 Não 
indicada

20.000,00 Destina recursos para o Lar da Criança Pobre

122 Impositiva Genivan Vale 9.301 1056 Não 
indicada

15.000,00 Destina recursos para o Lar de Nazaré - Rua Cicero Aires 
de Lima - Aeroporto I

123 Impositiva Genivan Vale 11.101 2372 Não 
indicada

30.000,00 Destina recursos para cobertura da área de 
comercialização

124 Impositiva Genivan Vale 9.301 1056 Não 
indicada 20.000,00 Destina recursos para Casa Caminho
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